
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

REQUERIMENTO Nº 274 /2021 

 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna; 
 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando seus préstimos, junto à Secretaria competente, no sentido de informar 

a esta Edilidade, em relação ao “Banco de Horas” na Secretaria de Educação: 

 

 Está sendo utilizado? 

 

 Em caso de resposta positiva, qual a legislação vigente determinada para 

justificar tal ação? 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Servidores e sindicalistas me procuraram para tirar algumas dúvidas 

relacionadas ao sistema adotado pela Secretaria de Educação no que se refere ao banco de 

horas, segundo o jurídico do Sindicato o procedimento não pode ser aplicado, pois fere as 

normas do Estatuto. 

Gabinete do Vereador Wanderley Filho, 05 de agosto de 2021. 

a. VEREADOR WANDERLEY FILHO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada em 10 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de agosto de 2021. 

 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


